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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de veículo tipo Ambulância Tipo A, destinado a atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 

Item Descrição Unid. Qtd. 
Valor 

Unitário Total 

01 

AMBULANCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO, 
PICKUP 4X4, CONFORME O TERMO DE 
REFERENCIA (42-03-0020). 
 
Deverá ser novo (zero quilometro - sem uso 
anterior);  
Por veículo novo, “zero quilômetro” entende- se os 
automóveis/veículos (geral) antes de seu registro e 
licenciamento, vendidos por concessionária 
autorizada pelo fabricante ou, diretamente, pelo 
próprio fabricante (Deliberação nº 64/2008 
CONTRAN);  
Deverão possuir todos os itens obrigatórios 
conforme a Legislação vigente e o Código Nacional 
de Trânsito;  
Descrição mínima do objeto: Veiculo tipo picape 
cabine simples adaptado como ambulância 
simples remoção; 0 km; na cor: branca; com ano 
de fabricação/modelo de no mínimo 2023/2024; 
contendo no mínimo os seguintes itens: Motor de 
no mínimo 2.8cc; com potência mínima de 200cv; 
movido a diesel; tração: 4x4; câmbio manual com 
no mínimo 6 marchas; tanque de combustível com 
capacidade mínima para 70 litros; freios ABS nas 
4 rodas; direção hidráulica; ar condicionado; vidros 
e travas elétricas; airbag duplo; protetor de cárter; 
tapetes emborrachados e contendo os seguintes 
itens mínimos na adaptação: Baú confeccionado 
em fibra de vidro ou alumínio em bloco único sem 

Un. 01 327.557,00 327.557,00 
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emendas; Revestimento interno das laterais e teto 
em (PRFV) fibra de vidro sem emendas, exigência 
essa necessária para total higienização e não 
proliferação de fungos, bactérias e vírus, conforme 
ABNT NBR 14.561/2000; Piso antiderrapante em 
fibra de vidro sem emendas para total higienização 
com trilho em fibra para entrada e saída da maca, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; Armário 
interno localizado na região superior em Fibra de 
Vidro, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Balcão 
em fibra de vidro com local para medicamentos e 
suporte para instalação de equipamentos, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; Iluminação 
interna em LED 12 v; 02 tomadas internas 2P+T 
110 Vca; Inversor de voltagem 400 Watts; 02 
Tomada Interna 12 Vcc; Sinalizador frontal em 
barra linear com mínimo de 05 lentes injetadas em 
policarbonato na cor vermelha, com comprimento 
mínimo de 1.260  mm, largura mínima de 290 mm, 
mínimo de 10 blocos dianteiros, 10 blocos 
traseiros e 02 blocos laterais sendo que cada 
bloco contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e 
lente defletora em cada LEDs; O modulo de 
controle deverá permitir a geração de efeitos 
luminosos que caracterizem o veículo parado, em 
deslocamento e em situação de emergência, 
função de funcionamento apenas dos LEDs 
frontais e um lateral ou traseiros e um lateral e 
função de aumento gradual de intensidade dos 
LEDs, com no mínimo de 15 efeitos luminosos de 
flash distintos; Sinalizador Acústico com 
amplificador de no mínimo 100 W RMS de 
potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, 
resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 128 
dB @ 13,8 Vcc com um único autofalante; Luzes 
de advertência fixadas nas laterais do veículo, 
sendo três em cada lado e 02 na traseira; Maca 
retrátil com comprimento mínimo de 1.970 mm, 
cabeceira voltada para frente do veículo, com pés 
dobráveis, sistema escamoteável, provida de 04 
rodízios giratórios confeccionados em materiais 
resistentes a oxidação, com pneus de borracha 
maciça e sistema de freios, com trava de 
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segurança para evitar o fechamento involuntário 
das pernas da maca quando na posição 
estendida, projetada de forma a permitir a rápida 
retirada e inserção da vítima no compartimento da 
viatura, com a utilização de um sistema de 
retração dos pés acionado pelo próprio impulso da 
maca para dentro e para fora do compartimento, 
podendo ser manuseada por apenas uma pessoa, 
03 cintos de segurança fixos à mesma, sendo um 
deles com sistema de 04 pontas para fixação dos 
ombros e tórax do paciente, equipada com travas 
rápidas, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido, sem riscos para a vítima, 
provida de sistema de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e com garantia 
mínima de 24 meses, com colchonete 
impermeável, lavável, sem zíper, com espuma 
interna de densidade 33 kgf/m³; Bancos laterais 
para 04 pessoas com cintos de segurança 
individual, estofamentos em courvin de alta 
resistência, com assentos e encostos das costas 
individuais, conforme ABNT NBR 14.561/2000; 
Suporte para fixação de um cilindro de oxigênio 
com capacidade de 15 litros; Cilindro de oxigênio 
com capacidade de 03 litros; Régua de oxigênio 
de 03 pontas com fluxômetro, aspirador e 
umidificador; Rede de oxigênio com válvula e 
manômetro em local de fácil visualização; 01 
janela na lateral com vidro corrediço, fixada sem 
borracha para melhor vedação e saída de água; 
Vidros nas 02 portas traseiras com serigrafia e 
película opaca; Conjunto completo de fechadura, 
trincos, 02 amortecedores sendo um em cada 
porta; 02 portas traseiras em fibra com abertura 
lateral de folha dupla; 01 ventilador interno na 
lateral da ambulância com proteção de cúpula de 
fibra; 01 exaustor interno na lateral da ambulância 
com proteção de cúpula de fibra; Pintura externa 
na cor do veículo; Instalação de 01 suporte para 
Soro e plasma fixado no balaústre; Balaústre 
fixado no teto; Reforço fixado no piso, embaixo de 
todas as rodas da maca em alumínio; Serigrafia 
padrão Ambulância; Cavidade para comunicação 
com a cabine; Alarme sonoro de ré; Comprovante 
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de Capacitação Técnica (CCT) conforme portaria 
142 de 26/2019 INMETRO, ou certificado de 
conformidade de  Sistema de Gestão de 
Qualidade, conforme “Portaria 190/2009” e 
Certidão de adequação a legislação do trânsito 
(CAT) Portaria DENATRAN 190/2009, 
correspondendo ao veículo ofertado na proposta 
comercial e demais equipamentos de séries e os 
exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito, além 
de ainda ser necessário estar com todos os 
impostos específicos para veículos novos (Okm) 
devidamente pagos e recolhidos para o estado de 
Mato Grosso do Sul. 
 

 
 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de 
desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações usuais de 
mercado. 
 
1.4.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº. 5.347/2023. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme 
detalhamento a seguir: 
 
2.2.1.  A presente contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual para o exercício 
de 2024, de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021, que consta na publicação do Diário Oficial 
do Município nº. 2329, do dia 28 de dezembro de 2023, retificado e publicado no dia 8 de março de 
2024. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação estão inseridos na descrição das especificações do objeto que 
constam no item 1.1 

 

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, contados do(a) recebimento, 
por parte da contratada, da Autorização de Fornecimento, em remessa (única). 
5.2 O objeto deverá ser entregue no seguinte endereço: 
5.2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, situado na Rua: Campo Grande, 1434, Centro, 
Itaquiraí/MS, de segunda à sexta–feira, no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. (dias 
úteis). 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  P
E

D
R

IT
T

 S
O

U
Z

A
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

, S
É

R
G

IO
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 P

U
P

O
, L

U
IZ

 C
A

R
LO

S
 R

IB
E

IR
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 P

R
IS

C
IL

LA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 R
E

M
O

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
qu

ira
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

A
7A

-2
22

8-
B

11
8-

F
8B

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
A

7A
-2

22
8-

B
11

8-
F

8B
3



 

 

PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

  

Rua Campo Grande, 1434 - CEP - 79.965-000 - Fone: (67) 3476-3546 

CNPJ 11.867.105/0001-69 

e-mail: saude@itaquirai.ms.gov.br 

 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  
6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.7. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência. 
6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do 
contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.   
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
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6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (Cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 03 (três) dias úteis. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão;  
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.10.5. o valor a pagar; e  
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  
7.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (Dez) dias uteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.  

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será remessa única. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas, conforme o caso; 
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Habilitação Específica 

8.17.  O licitante deverá comprovar ser revendedor autorizado (concessionária) ou o próprio 
fabricante do veículo, conforme estabelecido pela Lei 6.729, de 08 de novembro de 1979, com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 8.132, de 26 de dezembro de 1990. Para isso, deverá apresentar: 
Documento comprobatório de autorização para comercialização de veículos emitido pelo fabricante; 
No caso de fabricantes, documento que comprove a capacidade técnica e legal para fabricação de 
veículos automotores. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$: 327.557,00 (Trezentos e vinte e sete mil e 
quinhentos e cinquenta e sete reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
07.01 – FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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10.301.0012.1.001 – BLOCO INVESTIMENTO 
4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
Recurso 0.1.0500 
 
10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Município de Itaquiraí, 17 de junho de 2024. 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da 
contratação: 

Pedritt Souza do Nascimento – Assistente Administrativo 
Luiz Carlos Ribeiro Guimarães – Coordenador da Manutenção 
Priscilla dos Santos Remor – Diretora de Planejamento de Contratações 
 
Aprovado por:  
 
Sergio Aparecido Pupo – Secretário Municipal de Saúde 
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